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DAS
CLÁUSULAS
E CONDIÇÓES


O OUTORGANTE,
 qualificado com
 fundamento
na legislação federal de regência. tendo em vista oque consta do respectivo

processo
 administrativo,
 transfere
 ao
 OUTORGADO
 o imóvel
 constante
 deste
 TITULO
 DE
 DOMINIO
 — TD,
 em
 caráter

definitivo, transmitindo ao mesmo
o domínio
e posse, sob as condições
constantes das cláusulas seguintes:


COMPETE
A0 OUTORGANTE:

I) autorizar oOUTORGADO
 a utilizaro TD como
 garantia real aos créditos rurais concedidos
à agricultura familiar; 

II) promover
 ações visando dar acesso às políticas de créditos, execução
dos serviços de medição
e demarcação
topográfica, bem 

como
a viabilização da infraestrutura basica, previstos no Plano de Desenvolvimento
do Assentamento
v PDA
 ou outro instrumento

que oIncra utilize ou venha
 a utilizar;

III) autorizar oOUTORGADO
a constituir penhor junto às entidades oficiais: a) das safras ou lavouras obtidas na vigência deste 

título; b) dos animais, maquinários,
 implementos,
veiculos emateriais agrícolas de propriedade
 do mesmo;
 d) promoverá
ações 

visando aconsolidação
do projeto de assentamento,
nos termos do art.17 da Lei 8.629, de 1993.


COMPETE
 AO
 OUTORGADO
 o cumprimento
das cláusulas resolutivas: 

IV) explorar oimóvel direta epessoalmente,
por meio de sua unidade familiar, exceto se veriticada situação que enseje justa causa ou

motivo
 de força maior reconhecido
 pelo Incra, admitidas aintermediação
de cooperativas, aparticipação de terceiros, onerosa ou

gratuita, ea celebração do titulode integração de que trata aLei nº 13.288, de 16 de maio de 2016; 

V) não ceder, aqualquer título, aposse ou apropriedade
 da parcela recebida, ainda que provisória eparcialmente,
para uso ou

exploração por terceiros; 

VI) observar alegislação ambiental, em especial quanto àmanutenção
 e àpreservação
das áreas de reserva legal ede preservação

permanente;

VI!) observar as diretrizes técnicas, econômicas
e sociais defuiidas pelo Incra para projeto de assentamento;

VIII) proceder opagamento
 em caso de TD
oneroso àvista ou aprazo, em prestações anuais esucessivas, amortizáveis
em até 20

(vinte) anos, incluída acarência de 3(três)anos.


CONDIÇÓES
GERAIS:

IX) facilitar,a qualquer tempo,
 o ingresso no imóvel de representantes do outorgante, devidamente
credenciados,
para fiscalizar o 

cumprimento
das cláusulas econdições estipuladas neste título; 

X) opresente TD
 e'transferível aqualquer
 tempo
por sucessão legítima ou testamentária, desde que os herdeiros ou legatários 

assumam
as obrigações constantes do presente instrumento, vedado
o fracionamento
do lote; 

Xl) decorrido oprazo de dez anos ecumpridas
 as condições resolutivas, oOUTORGADO
poderá negociar oTD, por ato inter vivos, 

sendo vedada aincorporação
a outro imóvel rural, cuja área final ultrapasse quatro módulos
fiscais; 

XII) às cláusulas resolutivas constantes do TD vigorarão pelo prazo mínimo
de dez anos, contado da data de celebração do contrato

de concessão
 de uso ou de outro instrumento
 equivalente;

Xl'll) para pagamento
 a vista, será concedido
desconto de 20%
(vinte por cento) sobre ovalor atualizado do títulodesde que efetuado 

dentro do prazo de 180 (cento eoitenta) dias, contado da data do recebimento
do título; 

XIV)
 caso de atraso no pagamento
da prestação anual, sobre oseu valor vencido incidirão juros de mora de 0,5% (cinco décimos
por 

cento) ao mês, além da atualização monetária de 1% (um por cento) ao ano;

XV)
 extingue-se acláusulasresolutivas,quando cumulativamente: a) decorridos dez anos da data de expedição do TD; b) no caso de

TD convertido de Concessão
de Direito Real de Uso —CDRU,
 para acontagem
do tempo
de expedição, soma-se
o tempo
dos dois

instrumentos titulatórios;c) da data de celebração do Contrato de Concessão de Uso —CCU
ou documento
equivalente, para a

contagem
do tempo de expedição, soma-se (:tempo dos instrumentos
tirulatórios;d) se registrado oimóvel no Cartório de Registro de 

Imóveis competente;
e) se cumpridas
as cláusulas IV, V, V1, VII eV111 do presente TD;

XVI)
 o presente TD será resolvido, independentemente
de qualquer medida judicial, se descumprida
qualquer cláusula resolutiva; 

XVII)
 os casos omissos resolver-se-ão com base na legislação em vigor;

XVIII) opresente TD tem plena forçae validade de escriturapública,a teordo an. 7°,do Decreto—leinº 2.375, de 24 de novembro de

1987 edeverá ser levado aregime
 no competente
Cartório de Registro de Imóveis, procedimento
este isento do pagamento
de custas

ou emolumentos,
conforme
previsto no art.26-A da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, eno art.290—A da Lei nº 6015, de 31 de

dezembro
de 1973; 

XIX)
 o presente TD
 deve ser firmado
 em uma
 via, aceitando
 o OUTORGADO,
 expressamente,
aS cláusulas econdições
dele

constantes, ficando eleito oforo da cidade da sede da Superintendência
Regional do inçra, com renúncia aqualquer outro, para dirimir 

quaisquer dúvidas que resultaram do prjsenteS instrumento.
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